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INDICAÇÃO N.º 493/2018. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 
OBJETIVEM COM A REALIZAÇÃO DE MELHORIA NA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA RUA MINUANO, SITUADA 
NO BAIRRO VALE DO SOL. 

 
    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste 
Poder Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja 
enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo 
Prefeito Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 12 de novembro de 2018. 

 
 

FRANCISCO SILVIO P. CRUZ 
Vereador 

 
PEDRO PAULO MONTAGNER                                    JOSÉ MARIA DOS SANTOS 

                 Vereador                                                                 Vereador 
 

 

    KLEBERSON DE ALMEIDA                                ALAENE F. FERNANDES COSTA 
Vereador                                                                Vereadora 

 

  
JUSTIFICATIVA 
       Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, 
represento neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que 
objetivem com a realização de melhoria na iluminação pública da Rua Minuano situada 
no Bairro Vale do Sol. 
                                            Haja vista, que recebemos diversas reclamações dos 
contribuintes informando que pagam para terem esse serviço, mas que a referida via 
não proporciona iluminação adequada e em algumas localidades o funcionamento é 
precário. Desta forma é necessário que se realize esse melhoramento para que 
solucione de vez por todas essa situação, além de melhorar o aspecto físico da cidade, 
dará mais segurança aos moradores alunos e trabalhadores que circulam pelas ruas 
no período noturno. Com a escuridão aumenta o risco de assaltos e aumentar a 
violência.  
 
    Por ser uma propositura de vital importância, esperamos 
contar com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


